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PODER EXECUTIVO - LICITAÇÕES

RESULTADO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº 2/2023

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 130/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Presidente da CPL, torna público o RESULTADO DO 

JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS da Carta Convite Nº 2/2023, cujo objeto é a Aquisição de 

Mobiliários Corporativos confeccionados sob medida e modulares para atender as necessidades do Gabinete do Prefeito.

EMPRESAS VENCEDORAS: 
CALADO MOVEIS PLANEJADOS LTDA - ME, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 

23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37 e 38 perfazendo o valor total de R$ 117.953,00 (cento e dezessete mil novecentos e cinquenta e 
três reais);

MULTKA COMERCIO LTDA – ME nos itens 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50 perfazendo o valor total de R$ 52.654,05 (cin-
quenta e dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinco centavos)

Deodápolis - MS, 20 de outubro de 2023.

SARA REGINA DA SILVA PEREZ
Presidenta da C.P.L 

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 131/2023

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o RESULTADO DO JULGAMEN-
TO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL Nº 50/2023, cujo objeto é a Contratação de empre-
sa especializada em Fornecimento e Instalação de Barracão Pré Moldado para atender as necessidades da Secretaria Infraestrutura do 
município.

EMPRESA VENCEDORA:

METALURGICA E SERRALHERIA SÃO PAULO LTDA - ME, no item 01 com o valor global de R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil 
reais). 

Deodápolis - MS, 20 de outubro de 2023.

JEAN MARTINS SOBRAL 
Pregoeiro - Decreto 100/2023 

RETIFICAÇÃO DO CONTRATO 142/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 133/2023
INEXIGIBILIDADE Nº 11/2023

Publicado erroneamente na Edição do Diário Oficial do Município de Deodápolis nº 1532 de 19 de outubro de 2023, página 2.
Onde se lê: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para realizar serviços de elaboração de projetos de engenharia para 
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construção de duas pontes de concreto armado para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do município.

Leia-se: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para realizar serviços de elaboração de projetos de engenharia para cons-
trução de construção de 02 (duas) pontes de concreto armado: 1. Ponte 03 sobre o Córrego Eretan - Est. 14ª Linha - Lado Nascente, em Rodovia 
Vicinal, Coordenadas 22°14’15.30”S; 54°05’10.00”O; 2. Ponte 05 sobre o Córrego Eretan - Est. 15ª Linha - Lado Nascente, em Rodovia Vicinal, 
Coordenadas 22°12’54.00”S; 54°05’00.00”O, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do município.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042/2023
PROCESSO LICITATORIO Nº 120/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023

O MUNICIPIO DE DEODAPOLIS - MS, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 03.903.176/0001- 41, com sede Administrativa na Av. Francisco 
Alves da Silva nº 443, centro, CEP 79.790 - 000, GERENCIADOR desta ata, sendo participante a AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE, representada pelo Sr. Antonio Joaquim de Oliveira Neto, Diretor de Meio Ambiente, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na 
Rua João Nicolau dos Santos, nº 593, Centro, na cidade de Deodápolis/MS, portador do portador do RG nº 1789560 SSP/MS, inscrito no CPF sob 
o nº 039.669.831-09, doravante denominado PARTICIPANTE e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS/
COMPROMITENTES FORNECEDORAS, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E TERMO DE COMPRO-
MISSO DE FORNECIMENTO DE MUDAS DE FLORES, decorrente da licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 5/2023, autorizado 
pelo Processo Licitatório nº 120/2023.

 
DETENTORES/COMPROMITENTES FORNECEDORES: 
Empresa: MERCADO DAS FLORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.161.0009/0001-85, 

com sede na Avenida Deputado Heitor de Alencar Furtado, n° 1056, sala 01, Jardim São Jorge, Sitio Recanto das Palmeiras, CEP 87710-000, na 
cidade Paranavaí/PR, neste ato representado pelo Sr. João Michel Lucas Meurer, profissão empresário, brasileiro, estado civil solteiro, portador 
do RG n° 12.789.070-6 SSP/PR e do CPF/MF n° 087.070.349-89, residente e domiciliado na Rua Antônio Joao n° 1219, Jardim São Jorge, CEP 
87710-020, na cidade de Paranavaí/PR.

DO REGISTRO: Entre as partes nomeadas e qualificadas, fica ajustado a presente Ata de Registro de Preços, que será regida pela Lei Fede-
ral n.º 10.520/02 bem como do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações, Decreto nº 10.024, de 20 de se-
tembro de 2019, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, pelo Decreto Municipal n° 029/2007, e das demais 
normas legais aplicáveis em face da classificação de preços, por deliberação do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, tendo resolvido REGISTRAR os 
preços para o Fornecimento futuro de Mudas de Flores, nos termos das seguintes cláusulas e condições.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo tem por objetivo e finalidade de REGISTRAR os preços para futura aquisição de Mudas de Flores para atendimento da 

Agência Municipal de Meio Ambiente, conforme itens, especificações e quantias e valores abaixo relacionados: 

EMPRESA: MERCADO DAS FLORES LTDA-ME
Descrição do Objeto Unid. V. Unit. Valor Total

1

MUDA DE ROSA-TREPADEIRA 
(Rosa wichuraiana), CORES VARIA-
DAS, MUDAS COM NO MÍNIMO 30 
CM DE ALTURA.

UN.
50 38,47 1.923,50

2

MUDA DE AMETISTA ARBUSTIVA 
(Plectranthus saccatus), MUDAS 
COM NO MÍNIMO 15 CM DE ALTU-
RA.

UN.

10 18,89 188,90

3
MUDA DE ESCOVA-DE-GARRAFA 
(Callistemon rigidus), MUDAS COM 
NO MÍNIMO 40 CM DE ALTURA.

UN.

10 27,79 277,90
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4
MUDA DE LAVANDA (Lavandula an-
gustifolia), MUDAS COM NO MÍNIMO 
15 CM DE ALTURA

UN.
10 15,65 156,50

5
MUDA DE CHUVA DE PRATA (Leu-
cophyllum frutescens), MUDAS COM 
NO MÍNIMO 25 CM DE ALTURA.

UN.

100 22,05 2.205,00

6

MUDA DE ALAMANDA (Allamanda 
cathartica), CORES VARIADAS, MU-
DAS COM NO MÍNIMO 40 CM DE 
ALTURA

UN.

90 21,60 1.944,00

7
MUDA DE CALIANDRA (Calliandra 
brevipes), MUDAS COM no mínimo 
30 CM DE ALTURA.

UN.
100 20,60 2.060,00

8
MUDA DE AGAVE (Agave angusti-
folia), MUDAS COM NO MÍNIMO 15 
CM DE ALTURA.

UN.
20 22,58 451,60

VALOR TOTAL R$ 9.207,40
CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS
Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os especificados nas tabelas aci-

ma de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2023, a saber. 

Em cada fornecimento das mudas decorrente desta Ata, serão observados quanto aos preços, às cláusulas e condições constantes do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 5/2023, que procedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

Em cada fornecimento das mudas o preço unitário a ser pago e o constante dos lances final apresentado no Pregão Eletrônico 5/2023, pela 
empresa detentora da presente Ata, as quais também integram.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

Durante o prazo de validade desta ata de Registro de Preços, a Prefeitura não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do Registro preferência do forne-
cimento em igualdade condições.

CLAUSULA QUARTA - DA ENTREGA 
A entrega do objeto ocorrerá de acordo com o especificado no Edital do Pregão Eletrônico 5/2023, e na Proposta Anexo - I.

 A entrega deverá ser procedida nas quantidades, prazo proposto e horários determinados pelo ordenador e correrá por conta do fornecedor 
das mudas, todas as despesas tais como transporte, carga, descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciário decorrente do objeto.

Por ocasião da entrega do objeto, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo à data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do 
RG do servidor responsável pelo recebimento.

CLAUSULA QUINTA - DO GERENCIAMENTO
O gerenciamento deste instrumento será da Prefeitura Municipal de Deodápolis - MS, que se obriga a:

Convocar, por correspondência eletrônica ou outro meio mais eficaz, os órgãos e entidades para manifestarem interesse na aquisição dos 
aparelhos objeto da licitação para registrar os preços;

Consolidar as informações relativas às estimativas de consumo e as demandas identificadas, promovendo a adequação dos projetos e pro-
postas visando à padronização e a racionalização;

Realizar todos os atos necessários à instrução processual para a licitação para registro de preços, inclusive as justificativas, nos casos em que 
a restrição à competição for admissível pela lei;

Definir os parâmetros para julgamento das propostas e estimar os valores das aquisições/serviços mediante a realização de pesquisa de mer-
cado;
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Diretamente, no mercado, em banco de dados de órgãos ou entidades públicas, em revistas especializadas e ou em registros de sistemas de 
administração de preços;

Por intermédio de entidade pública ou privada, com capacitação técnica para essa atividade;

Realizar quando necessário, previa reunião com licitantes, visando a informá-los das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços;

Realizar o procedimento licitatório, bem como todos os atos dele decorrente, como a lavratura da ata e sua disponibilização aos participan-
tes, por meio de publicação, cópia e por meio eletrônico e demais atos pertinentes;

Conduzir os procedimentos relativos à renegociação de preços registrados, aplicações de penalidades prescritas no Art. 16 do Decreto Mu-
nicipal nº 029/2007, e os procedimentos de anotações em registro cadastral dos fornecedores/prestadores de serviços do município das sanções 
aplicadas;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observada a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da ata;

Efetuar controle do fornecedor/prestador de serviços, dos preços, das mudas registrados:

Notificar o fornecedor/prestador de serviços para assinatura da ata de registro de preços ou contrato ou termos aditivos;

Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos bens registrados; 

Serão responsáveis por fiscalizar a execução da presente ata de registro de preços, as pessoas a seguir: O servidor José Clauberto Fa-
ria, portador do CPF: 662.475.781-72, ocupante do cargo de Diretor de Departamento como Fiscal Titular; O servidor Elias Gabriel Ferreira 
Campos, portadora do CPF: 069.214.241-03, ocupante do cargo de chefe da orientação de plantio e podas como Fiscal Suplente. Nomeados pela 
Portaria Conjunta SEGAF/GABIP 165/2023.

CLAUSULA SEXTA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Poderá aderir à ata de registro de preços qualquer órgão ou entidade da Administração Municipal de Deodápolis, o que não tenha partici-

pado do certame, mediante previa consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem e, respeitada no que couber, as 
condições e as regras estabelecidas na Lei Federal nº 10.520/02; Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto 
Federal 8.538/2015, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal nº 029/2007, relativos à utilização do Sistema de Registro de Preços.

CLAUSULA SETIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços, salvo as revisões abaixo especifica-

das;

Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 
registrados, devendo ser promovidas negociação com os fornecedores/prestadores de serviços;

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se inferior ao preço praticado no mercado, o fornecedor/prestado-
res de serviços será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, de forma a adequá-la a média apurada;

Quando o preço de mercado torna-se superior aos preços registrados o fornecedor poderá mediante requerimento devidamente fundamenta-
do com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assumidas, pedir revisão dos preços ou o cancelamento dos fornecimentos, a Prefei-
tura poderá liberar o fornecedor/prestadores de serviços do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados;

Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percen-
tual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado á época do registro - equação econômi-
co-financeira;

Será considerado preço de mercado, o que for igual ou inferior à média daquele apurado pela Prefeitura para determinado item;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
A forma de pagamento, decorrente do fornecimento das mudas, será de até 30 dias após a entrega, a partir do aceite, após a apresentação da 

respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pela Secretaria solicitante, acompanhada das Certidões do FGTS, Estadual, Tributos Fede-
rais e Trabalhistas dentro do prazo de validade;
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As Notas Fiscais/Fatura que apresentarem incorreções serão devolvidas ao fornecedor e seu pagamento ocorrerá em até 05 cinco dias corri-
dos após a data de sua apresentação valida respeitando o prazo do item I.

Os valores das notas fiscais estarão sujeitos as retenções previdenciárias e tributarias na forma da lei.

Os Pagamentos serão efetuados por deposito bancário, devendo para isto o fornecedor deverá indicar na Proposta de Preços o número da 
conta corrente, da agência e do banco. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
Constituem obrigações do órgão licitante/Gestor da Ata de Registro de Preços:

Conduzir os procedimentos relativos à eventual negociação de preços;

Gerenciar a Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os fornecedores, observado a ordem de classificação e os quantita-
tivos de contratação definidos pelos usuários da Ata;

Aplicar as penalidades administrativas decorrentes de infrações no procedimento licitatório; do descumprimento das obrigações previstas 
na Ata de Registro de Preços ou de descumprimento de obrigações resultantes de suas próprias contratações.

Realizar pesquisa de mercado para fins de comprovação da vantajosidade dos preços registrados;

Realizar a publicação trimestral dos preços praticados no âmbito do Sistema de Registro de Preços para fins de orientação da administra-
ção;

Comunicar ao órgão ou entidade participante documento escrito contendo as quantidades estimadas de cada órgão, o preço dos aparelhos e 
o nome do fornecedor.

Constituem obrigações dos órgãos integrantes do Sistema de Registro de Preços/Contratantes:

Precaver-se de que a contratação pelo Sistema de Registro de Preços atende aos seus interesses, informando ao órgão gerenciador eventuais 
desvantagens dos preços registrados relativamente a valores praticados no mercado;

Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender às condições estabelecidas em edital ou recusar assinar o contrato, aceitar 
ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, para a devida aplicação de penalidades;

Conduzir os procedimentos relativos à aplicação de penalidade decorrente de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexe-
cução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço, aplicando-se no âmbito do órgão as sanções cabíveis, 
mantendo o gerenciador informado, para o devido assentamento em ficha cadastral;

Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de fornecimento ou contratação;

Controlar os atendimentos de suas demandas por Ata de Registro de Preços, abrindo o processo administrativo para juntada das suas solici-
tações, as ordens de utilização deferidas, as notas de empenho emitidas e notas fiscais, as faturas recebidas e pagas;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratualmente assumidas, especialmente quanto aos prazos de entrega e especificações dos 
aparelhos.

Efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Edital e Ata de Registro de Preços.

Constituem obrigações do Fornecedor/Detentor:
Fornecer o objeto, conforme especificações e demais disposições do Termo de Referência, do edital e nas condições contidas em sua propos-

ta;

Executar as entrega mediante requisição ou autorização de fornecimento por escrito;

Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no presente Certame.

Comunicar ao Gestor da Ata de Registro de Preços ou órgão contratante todas as irregularidades que vier a ter conhecimento relacionado ao 
objeto contratado.

Entregar as mudas no local determinado e dentro dos prazos de entrega estabelecidos;
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Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Registro de Preços;

Emitir fatura no valor pactuado e condições do contrato, formalizado por meio de Nota de Empenho, apresentando-a a Contratante para 
ateste e pagamento;

Aceitar nas mesmas condições contratuais a inclusão de novas mudas, caso o município venha adquirir e também os acréscimos e supres-
sões.

CLAUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de registro de preços será cancelada automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores regis-

trados e, por iniciativa do gestor da Ata quando o fornecedor:

Descumprir condições da Ata a que estiver vinculado;

Não retirar a respectiva nota de empenho ou não formalizar o contrato decorrente do registro de preços, no prazo estabelecido, sem justifica-
tiva aceitável;

Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste apresentar superior ao praticado no mercado;

Enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no Art. 77 
e seguintes da Lei 8.666/93;

Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002;

Por razão de interesse público devidamente motivado.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes desta licitação correrão através das dotações orçamentárias: 0600200001 - Departamento de Meio Ambiente, Pro-

jeto de Atividade 2.065, Fonte 500. 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

E as dotações que vierem a substituir o exercício subsequente.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS SANSÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na contratação;
ensejar o retardamento da execução do objeto;
fraudar na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo; ou
cometer fraude fiscal;

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

I - Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendi-
das aquelas que não acarretam prejuízos significativos para a Contratante;

II - Multa:
moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e 

atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da pu-

nição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A sanções previstas nos subitens I, III e IV poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos paga-
mentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defe-
sa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Contratan-
te, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comu-
nicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a Contratante poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração 
da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou 
estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de 
danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente públi-
co. 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 
- Será dada divulgação dos preços registrados em ata por meio de publicação na imprensa oficial do município, através do extrato desta 

ata.

 - Fica Eleito o Fórum da Comarca de Deodápolis - MS, para dirimir dúvidas e questões que não encontrem forma de resolução entre as par-
tes, sendo esse foro irrenunciável pela Prefeitura, que diante do que dispõe o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal.

         E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) via.
Deodápolis - MS, 03 de outubro de 2023.

_______________________________
Antonio Joaquim de Oliveira Neto 
P/Agência Municipal de Meio Ambiente  
Contratante/ Ordenador de Despesas

EMPRESAS DETENTORAS:

Representantes:

______________________________
Nome: João Michel Lucas Meurer



Diário Oficial de Deodápolis * Gestão 2021/2024 * N. 1534

Página 9

23 de Outubro de 2023

www.deodapolis.ms.gov.br

CPF: 087.070.349-89 
RG: 12.789.070-6 SSP/PR
Empresa: MERCADO DAS FLORES LTDA - ME

PODER EXECUTIVO - SEGAF/GABIP

PORTARIA CONJUNTA SEGAF/GABIP N° 161/2023

Designa colaboradores para exercer a função de Gestor, Fiscal Titular e Fiscal Suplente conforme abaixo:

Jean Carlos Silva Gomes, Secretário Municipal de Gestão administrativa e financeira, e, Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de 
Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições legais, designa servidores para acompanhar e fiscalizar a execução abaixo: 
Considerando o Processo Licitatório nº 133/2023, Inexigibilidade n° 011/2023, Contratos Administrativos 142/2023, firmado junto com a 
empresa JF ENGENHARIA DE ESTRUTURAS LTDA- EPP.

Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de empresa para realizar serviços de elaboração de projetos de engenharia para cons-
trução de duas pontes de concreto armado para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura do município.

Resolve: Art. 1º. Art. 1º. Designar o servidor Guilherme Furtado Cavalcante, portador do CPF 073.996.061-02, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo como Gestor; O servidor Matheus Willians Martins, portador do CPF: 057.220.641-06, ocupante do cargo de 
Superintendente em Gestão de Projetos como Fiscal Titular; O servidor Caynan Gabriel da Silva Tonhon, portador do CPF:053.095.621-76, 
ocupante do cargo de Engenheiro como Fiscal Suplente; 

Art. 2º. Determinar que os servidores ora designados deverão:
Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for neces-

sário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências que 
ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida 
de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório.

Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de 
validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

Atestar, formalmente, nos autos do processo, as notas fiscais relativas aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para 
o pagamento.

Art. 3º Os servidores estão cientes que suas atribuições estão descritas Instrução Normativa n. 003\2022, que normatiza critérios para 
a atuação de Fiscais de Contratos Administrativos, tais como: a) a falta ou deficiência no cumprimento de suas atividades de fiscalização estão 
sujeitas a responsabilização na esfera civil, administrativa e criminal, inclusive com eventual propositura de ação indenizatória e de improbidade 
administrativa; b) a partir deste momento o Fiscal do Contrato deve ter conhecimento do andamento da licitação e que, tão logo, seja celebrado o 
contrato, deve iniciar as atividades de fiscalização, independentemente de qualquer outra comunicação; c) tão logo publicado no diário oficial do 
município o extrato do contrato deve buscar junto ao departamento de compra e contratos ou órgão equivalente da administração indireta uma 
cópia do mesmo e, se necessário, dos anexos, a fim de iniciar a atividade de fiscalização, e; d) deve manter arquivada em seu local de trabalho, onde 
tenha fácil acesso a essa documentação, uma cópia do contrato, seguido de cópia do Termo de Fiscal de Contrato e dos originais dos Termos de 
Fiscalização, pela ordem cronológica, os quais estarão sempre preparados e organizados para consulta pelas autoridades, inclusive o Ministério 
Público e a população

Art. 3º. Dê-se ciência aos servidores designados.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se, publique-se e faça juntada no processo físico.
Deodápolis/MS, 09 outubro de 2023.

   
  Jean Carlos Silva Gomes                                                          Valdir Luiz Sartor
Secretário Municipal de Gestão e Finanças                           Prefeito Municipal

CIÊNCIA DOS SERVIDORES DESIGNADOS

Eu, servidor Guilherme Furtado Cavalcante,.............................................................., declaro que estou ciente da designação Gestor, ora atri-
buída, e das funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Matheus Willians Martins,..................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Titular, ora atribuída, e das 
funções que são inerentes em razão desta.

Eu, Caynan Gabriel da Silva Tonhon, .................................................., declaro que estou ciente da designação de Fiscal Suplente, ora atribuí-
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da, e das funções que são inerentes em razão desta.

PODER EXECUTIVO - PROCURADORIA JURIDICA

DECRETO Nº147/23 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023.

“Dispõe sobre a permissão de uso de bem público que especifica e dá outras providências”.

Valdir Luiz Sartor, Prefeito Municipal de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, especialmente aque-
las previstas nos artigos 12, inciso V combinado com o art. 44, inciso V da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO que a permissão de uso é ato unilateral, discricionário e precário, por meio do qual a Administração Pública faculta o uso 
de determinado bem público a particular;

CONSIDERANDO o interesse público com a capacitação para a comunidade, ofertado pela empresa Ativos Agroindustrial;
CONSIDERANDO que a permissão de uso pode ser revogada a qualquer tempo;

DECRETA:

Art. 1º Fica outorgado mediante permissão de uso a Ativos Agroindustrial – Unidade Eldorado, S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.620.523/0002-35, localizada na Fazenda São Pedro, Rod. MS-14, km 49 Zona Rural – Rio Brilhante-MS, CEP 79130000,  para utilização de 
espaço público, Auditório Municipal, no dia 24 de outubro de 2023, das 07:00  às 17:00 horas, para realizar a seleção dos inscritos do Curso 
de Capacitação para a comunidade – Operadores (as) de máquinas agrícolas – tratorista – MOVA COMUNIDADE. 

 Art. 2º A área pública objeto da presente PERMISSÃO DE USO, impõe a PERMISSIONÁRIA, comprometimento em conservar o espaço 
acima mencionado, respondendo pela preservação e manutenção necessárias, a fim de que viabilizar o referido relógio institucional,  comprometen-
do-se de que o local seja devolvido nas mesmas condições que ora recebe.

Parágrafo único. A presente Permissão de Uso de Bem Público Municipal se faz exclusivamente em função do relevante interesse público  
em prol da comunidade, visando a capacitação da comunidade,  poderá ser revogada à qualquer momento caso seja de interesse da Administra-
ção. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de outubro de 2023.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Deodápolis em 20 de outubro de 2023.

Valdir Luiz Sartor
Prefeito Municipal

PODER EXECUTIVO - AMHAD

NOTIFICAÇÃO

OBJETO: NOTIFICAÇÃO DE PRÉ-SELECIONADO DO PROGRAMA LOTE URBANIZADO.
Notificados (as)
ROSINERA BARBOSA LINS – CPF: 002.952.xxx-xx
A Agência Municipal de Habitação/Deodápolis MS vem através da presente notificação CONVOCAR a beneficiaria citados acima, con-

templada no Projeto Lote Urbanizado/AGEHAB/MS para comparecer na Agência Municipal de Habitação/AMHAD/Deodápolis MS, cito a 
Rua Eugênio Cordeiro Calado, nº 627, Centro, em até (03) três dias a contar da publicação desta notificação, para tratar de assuntos de seu interesse 
relacionado ao projeto supracitado. 

O não comparecimento dos citados acarretará na desclassificação do projeto e convocação do próximo(a) pré-selecionado(a) em substitui-
ção.

Publique-se e cumpra-se.
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                                       Deodápolis, MS, 20 de outubro de 2023   

Pedro Antonio Soares Jr
Diretor Presidente/AMHAD

PODER LEGISLATIVO

EDITAL Nº 005/2023
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de Deodápolis, em conformidade com o art. 75 § 3º da Lei Federal nº 14.133/2021 torna público que a Administração 
pretende realizar Dispensa Presencial, com critério de julgamento pelo menor preço.

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Kits/Brindes para a Semana do Servidor Público da Câmara Municipal conten-
do uma Garrada Térmica e Duas Canecas.

Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no prazo de 03 (três) dias úteis, oportunidade em que a Administração escolherá 
a mais vantajosa. Propostas deverão ser encaminhadas a este Órgão até o dia 25 de outubro de 2023, data da fase de lances presencial com início às 
12:30hrs na sede do Órgão localizada no endereço declinado no rodapé.

O valor estimado dos produtos e serviços é de R$ 4.790,00 (quatro mil setecentos e noventa reais)
As propostas podem ser apresentadas presencialmente na sede do Órgão, das 08:00 às 11:00hrs ou pelo e-mail camaradeodapolis@gmail.

com, devendo os interessados atentarem-se à data e horário da fase de lances presencial, oportunidade na qual devem comprovar habilitação jurí-
dica/fiscal.

Deodápolis-MS, 20 de outubro de 2023.

______________________________
Gilberto Dias Guimarães
Presidente da Câmara Municipal de Deodápolis

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 

A empresa , CNPJ nº com sede em
    (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no Edital e no Termo de Referência, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

  , de de 20 .

Assinatura do representante legal da empresa (nome e número da identidade)

Obs.: Esta declaração deverá ser entregue juntamente com os documentos de HABILITAÇÃO pelo licitante que for convocado pelo (a) pre-
goeiro (a).

No caso de Microempresa ou Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo:

Para fins de participação na licitação (indicar o n º do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº , sediada (endereço completo), DECLA-
RA sob pena da lei que, até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, 
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estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

ANEXO III DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023

(Nome da Empresa)   , CNPJ/MF
Nº , sediada (Endereço Completo), DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade Dispensa de Licitação nº  instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS, que não fomos declarados inidô-
neos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. (Local e Data)
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.

 ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023

A Empresa , CNPJ N.º ,
(endereço completo)  Nº ,
Bairro  , Cidade  -  - neste ato representada por seu proprietário/ sócio-gerente  ou 

representante  por  procuração, o Sr.
   ,          brasileiro,          (estado          civil)   , profissão , portador da Carteira de Identidade nº - 

SSP , inscrito no CPF/MF sob o nº   , no uso de suas atribuições legais, declara que a Empresa acima mencionada, 
compromete-se nos termos da legislação informar a qualquer tempo, sob as penalidades cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos 
à habilitação, decorrente da Dispensa de Licitação nº 0 1 0 /2023.

  – , de de 20 .

...............................................................................
Assinatura do(a) representante da Empresa Nome:      nº do CPF  -  

  e Nº RG SSP/  

┌ ┐

└ Carimbo Padronizado CNPJ ┘
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ANEXO V
DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO ART. 7, INCISO XXXIII, DA CARTA MAGNA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023

(Nome da Empresa)   , CNPJ/MF Nº
  , sediada (Endereço Completo), DECLARO que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, em observância ao art. 68, VI, da Lei Federal nº 14.133/21, bem como ainda em observância ao art. 7º, inciso XXXIII, da Car-
ta Magna.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.
Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ;
Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

ANEXO VI
DECLARAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023

(Razão Social)   , CNPJ/MF Nº
  , sediada
   (Endereço Completo), DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a 

modalidade
  nº , instaurada pela Câmara Municipal de Deodápolis - MS, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empre-

gado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data   
Local  

Nome do declarante                                         RG  
CPF  

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO VII
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESÁRIO INDIVIDUAL OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do lici-

tante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa)  , inscrita no CNPJ nº , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a)  , portador(a) 
da Carteira de Identidade nº e CPF nº  _DECLARA, para fins de habilitação, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 
penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei complementar nº 123 de 14/12/2006;
( ) EPP – EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14/12/2006, alterada 

pela Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016.
( ) COOPERATIVA, conforme disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007;
( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, conforme art. 18-E, §2º, Lei Complementar nº. 123/2.006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do artigo 3º, parágrafo 4º da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006.

(Local e data)

(Representante legal)

Observação:
Assinalar com um “X” a condição da empresa.
Esta declaração deverá ser enviada junto à documentação de habilitação pela empresa que foi convocada pelo(a) pregoeiro(a) e que pre-

tende ser beneficiado nesta licitação pela Lei Complementar 123/2006.

ANEXO IX
MODELO DE PROCURAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023

Por       este       instrumento,       a       empresa     , sediada em   ,     inscrita     
no     CNPJ     sob     o nº , outorga poderes a

   ,       portador       do       documento        de       identidade nº , inscrito no CPF sob o nº  , para representá-la no 
PREGÃO PRESENCIAL Nº         /2023 da Câmara Municipal de Deodápolis- MS, podendo formular ofertas e lances de preços, desistir de recurso 
ou interpô-lo, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

Observação: - Favor preencher este anexo com o timbre da empresa se houver.
- A firma do Mandante deve ser reconhecida

(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante)

ANEXO X
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2023 PROCESSO LICITATÓRIO N° 034/2023 EDITAL Nº 005/2023
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A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................
(endereço completo)..........., declara, para os devidos fins o cumprimento das exigências de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com de-
ficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

 Local, ____ de ______________ de 2021. 

______________________________ (Identificação e assinatura do representante legal do licitante) 

OBS.: 1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa; 
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.

PAUTA PARA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS DO DIA 24 DE OUTUBRO DE 2023.

-SERÁ LIDO E ENVIADO PARA AS COMISSÕES COMPETENTES O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 032 DE 
25/09/23 DO EXECUTIVO QUE: “DISPÕE SOBRE O REPASSE DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO, 
DESTINADA A ENFERMEIROS, TÉCNICOS E AUXILIARES DE ENFERMANGEM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

-SERÁ LIDA E ENVIADA PARA AS COMISSÕES COMPETENTES A EMENDA ADITIVA Nº 001/2023 DE 16/10/2023, DE 
AUTORIA DO VER. FLÁVIO HENRIQUE PATRÍCIO BARRETO, AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 027/2023;

- SERÁ DISCUTIDO E VOTADO O PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 025/2023 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 QUE “DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DOS CORPOS HÍDRICOS QUE COMPÕEM O TERRITÓRIO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;

- SERÁ DISCUTIDO E VOTADO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL DE INICIATIVA DO PODER LE-
GISLATIVO Nº 002/2023 DE 18/08/2023 QUE: “FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEO-
DÁPOLIS/MS PARA LEGISLATURA 2025-2028, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
VER. GILBERTO DIAS GUIMARÃES - PRESIDENTE
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